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Portaria N°59/2019

Estabelece as atribuições relativas à assessoria de Controle Interno e Ouvidoria

Compete à Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria (Ascouv): 

X - monitorar a conformidade e o resultado das atividades da Comissão Setorial de Ética 
Pública; 

XI - monitorar a disponibilização nos sítios institucionais na internet de informações de 
interesse coletivo ou geral produzidas ou custodiadas pelo Órgão; 

XII - verificar o cumprimento dos requisitos de transparência pelas instituições parceiras do 
Órgão; 

XIII - monitorar a conformidade e o resultado das atividades do Comitê Setorial de Acesso à
Informação; 

XIV - acompanhar o cumprimento das medidas administrativas deliberadas pelo Comitê 
Gestor de Acesso à Informação (CGAI) em relação ao Órgão; 
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SISTEMA ESTADUAL DE TRANSPARÊNCIA

COMITÊ SETORIAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO

(4 Membros – Gestão / Codip / Ouvidoria / SIC)

(Funções: Responde / Site / Propõe Classificação / Orienta / Palestra)

COMITÊ GESTOR DE ACESSO À INFORMAÇÃO

(6 Órgãos – CGE / PGE / SEPLAG / SEFAZ / CC / CM)

(Funções: Recursos / Classificação de Informações)

CGE

• 297 Decisões sobre Classificação

54% não classificadas

•255 Recursos recebidos até 2019
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Transparência Passiva

Ações:

Planejamento:

 Capacita os CSAI em Transparência e Acesso à Informação 

 Avalia respostas

 Monitora satisfação 

 Realiza palestras e reuniões nos órgãos

 Realiza palestras para sociedade

 Ações descentralizadas

 Assessora o CGAI

 Atualizar a Lei de Acesso à Informação 

 Instituir a regulamentação do Ranking de Transparência

 Realização de palestras sobre educação Social 
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Transparência Ativa

Ações:

Planejamento:

 Gerenciamento da plataforma CT 

 Monitoramento dos Sites

 Consulta de terceirizados 

 Proposta de regulamentação dos requisitos de Transparência dos 
Consórcios Públicos

 Disponibilização do PPA no CT

 Ampliação dos Serviços Eletrônicos

 Disponibilizar a consulta de Obras Públicas 

 Instituir a regulamentação do Ranking de Transparência

 Novo regulamento da Plataforma Ceará Transparente
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Quantidade de Manifestações de Solicitações de Informação

Fonte: Ceará Transparente, Sistema de Ouvidoria da Arce (SOA) e Sistema Informatizado OuvidorSus (Sesa)

• 97,1% respondidos no prazo

• Resposta em 2,8 dias/média

• 86,7% de satisfação

• 828 pesquisas respondidas

20192019

Transparência Passiva - Números
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Transparência Ativa – Números



9

Aperfeiçoamento CT
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 Desenvolvimento da cultura da transparência na administração 
pública

 Propiciar a adequada aplicação dos recursos públicos

 Aumentar a segurança dos gestores

 Transmitir o conceito de governo íntegro e transparente

 Desenvolvimento do Controle Social da administração pública

 Aumentar a credibilidade do governo junto aos organismos 
financiadores e investidores externos

Resultados Esperados
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Grato!
Matheus Borges

Ítalo Brígido

Daniel Costa

João Ítalo

Jonathan Lopes

Michelli Fernandes

Nelso Costa

Ítalo Bezerra

Augusto Lima

Coordenadoria da Transparência - Cotra/CGE 

3101.3466/ 3101.3464


